
 

 

PAGAMENTO DE RENDAS ATRAVÉS DO DUC 

Brevemente o IASFA irá disponibilizar aos seus beneficiários a possibilidade de utilizar o DUC - 

Documento único de cobrança, que permite a geração de referências de autoliquidação, para 

pagamento de rendas de imóveis (habitações, lojas ou garagens / parqueamentos). 

O serviço de Pagamentos da Administração Pública (PAP) da AMA é o sistema que vai permitir, a 

partir do Portal do Beneficiário do IASFA, disponibilizar o DUC para efetuar o pagamento de 

rendas garantindo a gestão, controlo e monitorização dos recebimentos de forma integrada.  

O pagamento do DUC pode ser efetuado nos Balcões e nos Serviços on-line (ou Internet Banking) 

dos Bancos aderentes e ainda na rede de caixas automáticas Multibanco. 

Para efetuar o pagamento pelo Multibanco necessita ter consigo a referência para pagamento. 
A referência para pagamento é um número único, exclusivo para cada pagamento, relativamente 
longo, composto por 5 grupos de 3 algarismos (XXX XXX XXX XXX XXX).  

Encontrará esta referência no chamado Documento Único de Cobrança (DUC), igual ao da 
imagem abaixo. 

 

 
 

 

 
PAGAMENTO DE RENDAS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 
 

IDENTIFICAÇÃO FISCAL 

 

XXXXXXXXXXX 
de: XX – XX - XXXX 

 
XXXXXXXXXXX 

 

DATA LIMITE DE PAGAMENTO 
 

 

MORADA 

 
XX – XX - XXXX 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

Referência para pagamento 
 

 
O pagamento pode ser efetuado através do 
multibanco, da Internet, das instituições de Crédito, 
utilizando a referência indicada. 

 
Para efetuar o pagamento através da internet utilize  
o serviço on-line do seu Banco e selecione 
Pagamentos ao Estado. 

 
A utilização do pagamento por meios eletrónicos é 
efetuada através do DUC, regulamentado pela 
Portaria n.º 1423-I/2003, de 31 de dezembro. 
 

  
 

XXXXXXXXXX 

 

Importância a pagar 

 

00,00 € 
 

 
 
Este documento só é valido quando acompanhado pelo comprovativo de pagamento. 

 



 

 

Não consegue pagar o DUC pelo Multibanco se não tiver esta referência. 

Para efetuar o pagamento, basta possuir a referência e o valor correspondente, dispensando a 
necessidade de carregar o documento físico consigo. Caso prefira, pode simplesmente anotar 
essas informações em qualquer papel e levá-lo consigo até à caixa Multibanco, ou então capturar 
uma imagem com o seu dispositivo móvel da seção do documento que exibe a referência e o 
valor. Dessa forma, terá a flexibilidade de realizar o pagamento no momento mais conveniente, 
sem a obrigatoriedade de transportar um documento físico constantemente. 

É importante observar que, devido à constante evolução dos sistemas Multibanco, é possível 
que haja algumas pequenas discrepâncias entre os visores apresentados aqui e os das máquinas 
Multibanco, como certos termos ou elementos gráficos. No entanto, os passos para efetuar as 
operações permanecem inalterados. 

Recomenda-se sempre utilizar uma caixa Multibanco que disponha de papel. Caso a máquina 
não tenha papel, evite efetuar o pagamento nessa caixa, uma vez que é necessário obter o recibo 
comprovativo da transação. 

Insira o cartão na caixa Multibanco. 

 

Digite o seu código secreto. 



 

 

 

No ecrã principal, selecione "Pagamentos e Outros Serviços". 

 

 

No ecrã seguinte, escolha "Estado e Sector Público". 

 



 

 

 

Neste ecrã, escolha "Pagamentos ao Estado". 

 

  

 

No ecrã seguinte, introduza a referência de pagamento que está no DUC, 

referida anteriormente, e confirme. 



 

 

 

Certifique-se de confirmar o valor duas vezes, já que este sistema de pagamento apenas aceita 
a quantia correta.  

É de extrema importância guardar o recibo comprovativo do pagamento.  

Em situações de eventual inconformidade, esse comprovativo torna-se essencial para validar o 

correto pagamento da sua renda. 

 


